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Assegura	às	mulheres	e	às	pessoas	com	deficiência	o	direito	de	terem	como	acompanhante	uma	pessoa	de
sua	livre	escolha	durante	consultas	e	exames	em	geral	nos	estabelecimentos	de	saúde	públicos	e	privados
no	Município	 de	Porto	Alegre	 e	 estabelece	 que	 em	 caso	 de	 consultas	 e	 exames	 em	geral	 que	 envolvam
algum	tipo	de	sedação,	a	presença	de	acompanhante	será	obrigatória.

	

Art.	1º	Fica	assegurado	às	mulheres	e	às	pessoas	com	deficiência	o	direito	de	terem	como	acompanhante
uma	 pessoa	 de	 sua	 livre	 escolha	 durante	 consultas	 e	 exames	 em	 geral	 nos	 estabelecimentos	 de	 saúde	 públicos	 e
privados	no	Município	de	Porto	Alegre,	sendo	obrigatória	a	presença	de	acompanhante	em	casos	que	envolvam	algum
tipo	de	sedação.

	

§	1º	 A	 escolha	 da	 presença	 ou	 não	 de	 um	acompanhante	 é	 facultativo	 à	mulher	 e	 à	 pessoa	 com	deficiência,	 e	 de
observância	obrigatória	pelos	estabelecimentos,	exceto:

	

I	–	em	situações	de	emergência,	quando	o	atendimento	a	ser	prestado	for	urgente	e	o	acompanhante	não	se	encontrar
no	local;	e

	

II	–	em	caso	de	não	comparecimento	do	acompanhante	no	horário	marcado	para	a	consulta	ou	exame.

	

§	2º	Na	ocorrência	das	situações	descritas	nos	incs.	I	e	II	do	§1º	deste	artigo,	a	mulher	ou	a	pessoa	com	deficiência
poderá:

	

I	–	solicitar	o	acompanhamento	por	qualquer	um	dos	presentes	no	recinto;	ou

	

II	–	aguardar	a	chegada	do	acompanhante,	em	prazo	determinado	pelo	estabelecimento	de	saúde.

	

Art.	 2º	 O	 direito	 de	 que	 trata	 esta	 Lei	 será	 exercido	 em	 conformidade	 com	o	 estabelecido	 pelas	 normas	 técnicas
referentes	aos	procedimentos	para	a	garantia	da	atenção	humanizada	às	pessoas	que	suspeitam	ou	realizam	denúncia
de	violência	sexual	referente	a	consultas	e	exames.

	

Art.	3º	Os	 estabelecimentos	 de	 saúde	deverão	 afixar	 cartaz	 ou	 painel	 digital,	 de	 forma	 visível	 e	 de	 fácil	 acesso	 à
população,	informando	quanto	ao	direito	e	à	obrigação	de	que	trata	esta	Lei.

	

Art.	 4º	 O	 descumprimento	 da	 obrigação	 prevista	 nesta	 Lei	 sujeitará	 o	 estabelecimento	 de	 saúde	 às	 seguintes
sanções:

	

I	–	advertência,	em	caso	de	descumprimento;

	

II	–	multa	de	R$	1.000,00	(mil	reais),	em	caso	de	reincidência	do	descumprimento;	e

	

III	 –	multa	de	R$	2.000,00	 (dois	mil	 reais)	em	se	 tratando	de	demais	reincidências	posteriores	do	descumprimento
desta	Lei.
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Art.	5º	Esta	Lei	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	Moisés	da	Silva	Barboza,	Vereador,	em	16/02/2024,	às	13:50,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Clàudio	Janta,	Vereador,	em	16/02/2024,	às	13:53,	conforme	horário
oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções	de	Mesa
nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Nadia	Rodrigues	Silveira	Gerhard,	Vereadora,	em	16/02/2024,	às
14:03,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e
nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Giovane	Luiz	de	Lima	Junior,	Vereador(a),	em	16/02/2024,	às	14:24,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Idenir	Cecchim,	Vereador,	em	16/02/2024,	às	14:26,	conforme	horário
oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções	de	Mesa
nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0696181	e	o	código	CRC	13DB2FA9.

Referência:	Processo	nº	218.00006/2023-36 SEI	nº	0696181
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